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TERMO DE REFERÊNCIA
(4rt.72, lnciso ll, Lei 14.133/2021)

1, DO OBJETO

1 .1 . Constitui objeto do pÍesente Termo de Referência a prêtensa: AOUISIçÃO OE CAOEIRAS
GIRATORIAS COM BRAÇO DESTINADAS AS SALAS DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO (AEE) PARA ATENDER AS DEMANDAS PEDAGÓGICAS DA REDE DE
ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS/PB,

A aquisição de cadeiras giratórias com braÇo justifica-se pela nêcessidade dê estruturar
adequadamente as Salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE) da rede municipal
de ensino de Patos/PB, garântindo melhores condições ergonômicas e funcionais paÍa
profissionais que utilizam esses espaços. O AÊE desempenha papel fundamental no suporte
pedagógico aos estudantes com def,ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotaÉo, exigindo mobiliário adequado que proporcione conforto, seguranÇa
e Íavoreça o desenvolvimento das atividades pedagógicas especializadas.

3, DA COMPRA

As características e especificaÇôes do objeto da referida contrataçáo sáo

4, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida conÍataçáo, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts . 47 e 48, da Lei complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaçÕes previstas nos incisos I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 participaÇáo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçâo
vigente.

5, DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE
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ITEM DEscRrçÃo UND QTD IMAGEM ILUSTRATIVA

1 CADE|RA ExECUTtvA G|RATóR|A
ESPEqFTcAÇôEs rÉcNtcAS:
CONSTITUÍDO DE DUAS
ROLDANAS CIRCULARES, NA
DIMENSÃo DE SOMM DE
DIÂMETRo, FABRICADAS EM SUA
REGIÂO CENTRAL E EM SUA
BANDA DE RODAGEM EM
PoLTAMTDA (pA). coNSTtruloA
coM clNco PÁs DE APoro PARA
FIxAÇÃo DoS RoDÍZIoS E UMA
FURAÇÃo oENTRAL coNIFtcADA
PARA ACOPLAMENTO DA COLUNA
A GÁS, OBTENDO UM DIÂMETRO
NA ORDEM DE 555 MM-

UND 60

2, JUSTIFICATIVA
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contretado sobre qualquer irregulaÍidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exêrcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuait e Iegais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamenle,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsidio de informaçÕes pertinentes a

essas atribuiçÕes.

6. DASOBRIGAçÔESDOCONTRATAOO

a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabêlêcidos paÍe o ramo de ativrdade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obdgaçÕes concementes à legislação Íiscal, civil,
tributária e trabelhiste, bem como por todes as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em rezáo da execuÉo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitâr a fiscãlizaÉo do Contratante devêndo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contreto, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratantê;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando eo Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

7. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

7.1. A entrega dos bens será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura da
ordem de fornecimênto.

7.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Pedagógico - Rua
Pedro Caetano, no 41 - Centro - Patos PB. (Ponto de Referência: PÍédio onde funcionava
a antiga sede da Secretaria De Educaçáo).

7.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

8, DO PRAZO E DA VIGÊNCLA

8.1.O prazo máximo da prestaÇão de serviÇos da contrâtação, está abatxo indicado e será
considerado da emissâo da ordem de serviços:
8.2.A vigência da presente contrataÇão será determinada: até o final do exercÍcio financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9, DO REAJUSTAMENTO

9.1.Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçào do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variaçáo verificada
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no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, exclusivamente para as obÍigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade.
9.3.Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá contado a
partir dos efeitos financelros do último reajuste.
9.4.No caso de atraso ou nâo divulgaÇáo do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará ao
Contíatado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contretado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustâmento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorreÍ.
9.5.Nas aÍeriçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigâtoriamente, o deÍinitivo.
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo entáo em vigor.
9.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as pedes elegeráo novo Índice
olicial, para reajustemênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8.O reajuste poderá seÍ realizado por ápostalarnento.

10, DO PAGAMENTO

'10.í.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observància às normas e
procedimenlos adotados pelo Contratentê, da seguinte maneira: Para omrrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.

11- DA VERIFICAçÃO DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA

'11.1.Se nêcessária a verificeção da qualificaÇáo técnica e econômico-financeira do licitante, â
relaÇão dos documêntos essenciais limitar-se-á a deÍinida nos Arts. 67 e 69 da Lei j0.133t2021.

12 OO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objêto pelo Contratante
obedecerâo, conforme o ceso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

13, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

13.1.Serâo designados pelo Contratante representântes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da nofma vigente, especialmentê pa[a acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamentê, permitide a contratação de terceiros para assistência e subsldio de
informaÇÕes pertinentês a essas atribuiçÕes.

14. DAS SANçÔES ADm|NETRAT|VAS

14.1.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legâis, sujeitiará
o Contratado, gaftmtida a prévia debsa, às seguintes penalidades prêvistas nos Aàs. 156 e 162
da Lei 14.1331202'l: a - advertência; b - multa de mora de O,S% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobrê o valoÍ do contrato por dia de atraso na entrêgâ, no início ou na execuÉo do
objêto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contretado pela inexecuÇáo
total ou parcial do contrato, d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e lmpedimento
de contratar com a AdministraÇâo, por prazo de âté 02 (dois) anos; e - declaraÇâo de
inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçâo pública enquanto perduraiem os
motivos dêterminantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades câbíveis
fundamentadas na Lei 14j331?021.
14.2.se o valor da multa ou indenização devida não for Íecolhido no prazo de 1s dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primelÍa parceta do
pagamento a quê o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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14.3.Após a aplicação de quaisqueÍ das penalidades previstas, realizâr-se-á comunicaÇáo
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertêncra
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçáo, informando ainda
que o fiato será regrstrado no cadastro correspondente.

15 DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

15.1.Nos casos de eventuaas atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado nâo tenha concorÍido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efêtivo pagamento da parcelâ. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pegamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data previstia para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e I = índice de compenseçâo financeira, assim
apurado: | = (TX + 1001 + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotâdo pelo Governo Federel que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compenseçâo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mab ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legisleção êntão em vigor.
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